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DECRETO MUNICIPAL Nº 349/2020
20 de outubro de 2020

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal nº 080/2017, de
11/09/2017, e respectivas alterações, considerando os aprovados no Concurso Público,
realizado no dia 14.10.2018, em conformidade com o Edital nº. 054/2018, de 30.08.2018, o
Edital que homologou o resultado de 28.12.2018, e o Edital de convocação nº 021/2019, de
15.10.2020, Considerando a aposentadoria do Servidor Francisco de Souza Pereira (Agente
de Combate a Endemias ) e a necessidade de substituição imediata; e considerando o Art.
Inciso V, alínea “C” da Lei Federal nº 9.504/1997.

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeado para cargo público municipal, conforme relação abaixo, com o

respectivo cargo e vencimento:

CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Cassificado NOME

CLASSE NÍVEL

05 FABIANO DOS SANTOS GOSP- 5 0

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20

DE OUTUBRO DE 2020.

ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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TERMO DE POSSE

Ao vigésimo dia do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte, na
sala da Divisão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, na
presença do Secretário de Administração Municipal e Prefeito Municipal, Sr. OTAVIO
HENRIQUE GRENDENE BONO. Comparece Sr. (ª). FABIANO DOS SANTOS, portador (a) do
RG nº. 454258677 e CPF nº 330.316.958-60, aprovado (a) no concurso público Edital
054/2018, conforme classificação obtida pelo Edital que divulga o Resultado Final em 28 de
dezembro de 2018e o Edital de convocação nº 021/2019, de 15.10.2020, Considerando a
aposentadoria do Servidor Francisco de Souza Pereira (Agente de Combate a Endemias ) e a
necessidade de substituição imediata; e considerando o Art. Inciso V, alínea “C” da Lei Federal
nº 9.504/1997,, processo 611630/2018 para o cargo de AGENTE DE COMBATE A EDEMIAS,
toma posse no cargo referido pelo Decreto nº 349/2020, cujo regime jurídico será regido na
forma da Lei Municipal nº 1.091/93, de 26.02.1993 e suas respectivas alterações.
E assim, por se achar justo e empossado no cargo, firma juntamente com os demais o
presente termo de posse, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Nova Londrina, 20 de Outubro de 2020.

ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA
Prefeito Municipal GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

ROSANA MARIA PEREIRA
Técnica De Recursos Humanos
Matric. 5630-3 FABIANO DOS SANTOS

Funcionário Empossado
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR

Rua: José Raimundo, nº 51 - Fundos – Fone (044) 3432-2909 Centro

CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA – PARANÁ

E-Mail: instprev@novalondrina.pr.gov.br

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº 003/2020

DISPENSA POR LIMITE Nº 003/2020

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do município de Nova Londrina,
Estado do Paraná, com sede na Rua: José Raimundo, nº. 51 - Fundos, inscrito no CNPJ sob o nº
05.947.311/0001-86, neste ato representado pela sua Presidente, Srª. Nair de Souza Maior Bono,
ratifica a Dispensa de Licitação por Limite nº. 003/2020, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II,
respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 003/2020

Contratado: FARHAT AHMAD FARHAT & CIA LTDA
CNPJ Nº 06.047.334/0001-05
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS INVERTER 220 VOLTS PARA INSTALAÇÃO NA SEDE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Data da Assinatura: 27 de outubro de 2020
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

Nova Londrina, em 27 de outubro de 2020.

NAIR DE SOUZA MAIOR BONO
Matrícula 14731

Presidente do Inst. de Previdência
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR

Rua: José Raimundo, nº 51 - Fundos – Fone (044) 3432-2909 Centro

CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA – PARANÁ

E-Mail: instprev@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 003/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº. 003/2020

O Instituto de Previdência do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com base
no disposto no inciso II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, da Dispensa de Licitação por Limite nº 003/2020
e ratifica para todos os efeitos a dispensa de licitação por limite, homologando o presente processo,
em favor da empresa FARHAT AHMAD FARHAT & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
06.047.334/0001-05, para a contratação de empresa especializada para aquisição de ar condicionado
18.000 Btus Inverter 220 Volts para instalação da sede do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Nova Londrina, no valor total de R$3.000,00 (três mil reais).

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 27 DE OUTUBRO DE 2020.

NAIR DE SOUZA MAIOR BONO
Presidente do Instituto de Previdência
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 227-229/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 098/2020

A Secretaria Estratégica de Assistência Social do município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
torna público com base no disposto no inciso IV do art. 24, da Lei nº.8.666/93, do processo de
Dispensa de Licitação nº. 098/2020 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o
presente processo, em favor da empresa S. C. COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº.
20.758.465/0001-13, para AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA E APARELHOS CELULARES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO CREAS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S) E OUTROS

MATERIAIS DE PROTEÇÃO DESTINADOS AOS SERVIDORES DO CREAS, COM RECURSOS RECEBIDOS DO

GOVERNO FEDERAL, no valor total de R$ 6.387,30 (seis mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta
centavos).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE OUTUBRO DE 2020.

MARIA LUZINETE DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 227-229/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 098/2020

A Secretaria de Assistência Social do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste ato

representada pela Sra. Maria Luzinete de Lima, ratifica a Dispensa de Licitação nº 098/2020, nos

termos do Artigo 24 caput, inciso IV respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,

conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 098/2020

Contratada: S. C. COMERCIAL EIRELI

CNPJ nº. 20.758.465/0001-13

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA E APARELHOS CELULARES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO CREAS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S) E

OUTROS MATERIAIS DE PROTEÇÃO DESTINADOS AOS SERVIDORES DO CREAS, COM RECURSOS

RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL.

VALOR: R$ 6.387,30 (seis mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta centavos).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE OUTUBRO DE 2020.

MARIA LUZINETE DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 226-228/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 097/2020

A Secretaria Estratégica de Assistência Social do município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
torna público com base no disposto no inciso IV do art. 24, da Lei nº.8.666/93, do processo de
Dispensa de Licitação nº. 097/2020 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o
presente processo, em favor da empresa S. C. COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº.
20.758.465/0001-13, para AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA E APARELHOS CELULARES PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DO CRAS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S) E

OUTROS MATERIAIS DE PROTEÇÃO DESTINADOS AOS SERVIDORES DO CRAS, COM RECURSOS

RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL, no valor total de R$ 7.815,60 (sete mil, oitocentos e quinze reais
e sessenta centavos).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE OUTUBRO DE 2020.

MARIA LUZINETE DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 226-228/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 097/2020

A Secretaria de Assistência Social do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste ato

representada pela Sra. Maria Luzinete de Lima, ratifica a Dispensa de Licitação nº 097/2020, nos

termos do Artigo 24 caput, inciso IV respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,

conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 097/2020

Contratada: S. C. COMERCIAL EIRELI

CNPJ nº. 20.758.465/0001-13

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA E APARELHOS CELULARES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO CRAS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

(EPI'S) E OUTROS MATERIAIS DE PROTEÇÃO DESTINADOS AOS SERVIDORES DO CRAS,

COM RECURSOS RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL.

VALOR: R$ 7.815,60 (sete mil, oitocentos e quinze reais e sessenta centavos)

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE OUTUBRO DE 2020.

MARIA LUZINETE DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social
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DECRETO MUNICIPAL Nº 352/2020
28 de outubro de 2020.

Sumula: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 11.980,00, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Roberto Mitsuru Tsunokawa,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização
contida na Lei Municipal 3.153/2019, de 22 de novembro de 2019.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2020, no valor de
R$ 11.980,00 (onze mil, novecentos e oitenta reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR

12.3365.0010.2306 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA
FONTE: 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (156)........................R$ 11.980.00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.........................................…...........R$ 11.980,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizada a anulação do valor de R$ 11.980,00 (onze mil,
novecentos e oitenta reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR

12.3365.0010.2306 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA
FONTE: 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
319013: Obrigações Patronais (158).............................................................R$ 1.990,00
319094: Indenizações e Restituições (159)....................................................R$ 9.990,00

===========
TOTAL DAANULAÇÃO................................................................................R$ 11.980,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
28 DE OUTUBRO DE 2020.

ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2020
TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA A FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE
COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL AUTORIZADA EM LEI A
QUAL ESTA IDENTIFICADA EXPRESSAMENTE A
ENTIDADE BENEFICIÁRIA, COM AÇÕES
VOLTADAS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA LONDRINA.

1 - Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 004/2020

2 - Legislação: Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13019/14 e alterações e Lei Municipal nº
3.082/2019

3 - Colaborador: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ESCOLA DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL “LA SALETTE”, associação civil, filantrópica, sem fins lucrativos, de
caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e
outros, CNPJ nº 78.195.906/0001-04, com sede na Avenida Antônio Ormeneze, nº 1325,
centro, Nova Londrina-PR; declarada de utilidade pública através da Lei Municipal nº 874 de
03 de junho de 1985, da Lei Estadual nº 8.833 de 15 de junho de 1988 e da Lei Federal
50.517de 03 de junho de 1991; declarada entidade de Fins Filantrópicos pela Resolução nº
28.987.009.005/93, neste ato representada por sua Presidente, Senhora Paula Leandro
Gonçalves, portadora da CI/RG nº 7.525.522-5 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 006.351.439-
76, residente e domiciliada na Av.Mário Pilegi, nº 187, CEP 87.970-000, Nova Londrina –PR.

4 - Objeto da parceria: Ações visando o atendimento a pessoa portadora de deficiência
intelectual e múltipla, nas áreas de educação, saúde e assistencial, onde a sociedade deverá
dispor ainda de local físico adequado para a parceria estabelecida, com a finalidade de
atendimento aos usuários disponibilizando atividades de fisioterapia, atendimento educacional
e psicossocial.

5 - Período de Execução: 12 (doze) meses, compreendendo de novembro de 2020 a outubro
de 2021.

6 - Tipo da Parceria: Termo de Colaboração

7 - Valor total do repasse: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA repassará ao COLABORADOR a
quantia de R$ 56.164,53 (cinquenta e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e
três centavos), que serão desembolsadas conforme a apresentação da medição onde os
valores serão destinados a suprir as seguintes despesas:
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a) R$ 56.164,53 (cinquenta e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e três
centavos) e será destinado à construção de uma lavanderia, dois banheiros adaptados,
um banheiro social e uma área coberta, conforme projeto arquitetónico.

8 - CONSIDERANDO:
O art. 30 inciso VI da Lei nº 13.019/2014 e alterações onde preceitua que, no caso de
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão
gestor da respectiva política, a administração pública poderá dispensar a realização do
chamamento público;

A existência de parecer Jurídico favorável a respeito da satisfação das exigências da Lei
Federal nº 13.019/2014 pelo Colaborador;

Considerando por fim, a necessidade do cumprimento do art. 32 da Lei 13.019/201

9 - JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público para celebração de presente Termo de
Colaboração entre o Município de Nova Londrina e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS – ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “LA SALETTE”, pelos
seguintes motivos abaixo aduzidos:

I - O Colaborador é uma instituição que presta atendimento educacional, de saúde e de
assistência social a 108 (cento e oito) alunos, nos períodos matutino e vespertino;

II - As finalidades institucionais do Colaborador são compatíveis com as atividades previstas no objeto do Termo de
Colaboração, consoante comprovado pelo estatuto da entidade;

III – A entidade dispõe de satisfatórias condições físicas e operacionais de funcionamento, para execução do objeto;

IV – A importância da continuidade no atendimento para o resultado das ações e qualidade do
atendimento dos usuários;

V - O colaborador oferta serviços de acordo com o tipo de deficiência, a situação social,
econômica e física das pessoas com vários tipos de deficiências;

VI - A interrupção ou mudança no atendimento pode causar prejuízo aos usuários e regressão
em alguns avanços proporcionados pelo atendimento;

VII – A entidade já presta atendimento a mais de 33 anos e possui estrutura, a experiência e a
capacidade técnica e operacional no atendimento especializado;
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10 – ORÇAMENTO

O Município de Nova Londrina/PR possui previsão orçamentária para suprir as despesas com
os repasses de recursos para custear a presente parceria, onde acha-se classificado nas
seguinte rubricas orçamentárias:

ORGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08002 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMDCNL

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR

08.002.08.242.0139.6032– Assistência Financeira a Apae
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
445042: Auxílios........................................................................R$ 56.164,53

=========
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...............................................R$ 56.164,53

Ante a todo exposto, consideramos inexigível o chamamento público para assinatura de
Termo de Colaboração entre o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS –
ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “LA SALETTE”, e o Município de Nova Londrina/PR

Será admitida impugnação nos termos do §2º do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 dentro
do prazo legal.

Nova Londrina /PR, 28 de outubro de 2020.

MARIA LUZINETE DE LIMA
Secretária Municipal Interina de Assistência Social
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº.004/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2020

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que após
o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em homologar o Credenciamento da
interessada no processo de Chamamento Público Inexigibilidade de Licitação nº 007/2020, com
fundamento no art. 25 caput da Lei 8.666/93, para a Contratação emergencial para suplementação de
servidores públicos municipais diante do incremento da demanda de serviços públicos nas áreas da
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, por força das ações de
enfrentamento ao coronavírus (SARS-Cov-2/Covid-19) e da Dengue, no município de Nova Londrina – Pr,
em favor do seguinte interessado classificado:

SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS

Nº NOME CPF

38 MILAINE PEREIRA LIMA 091.787.609-17

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 28 DE OUTUBRO DE 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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EDITALDE CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, considerando o Edital para Chamamento Público para Credenciamento –
Inexigibilidade nº.007/2020 e análise dos documentos pela ordem de Credenciamento;

Art. 2º - R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionada, conforme classificação obtida pela ordem de
Credenciamento, a comparecer no Pátio de Obras da Prefeitura Municipal de Nova Londrina no dia 29
de outubro de 2020, às 06:00hr, munida da cédula de identidade, para assumir suas funções:

SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS

Nº NOME CPF

38 MILAINE PEREIRA LIMA 091.787.609-17

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito de
assumir o cargo.

III – Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação direta da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE OUTUBRO DE 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: MINIMERCADO MRSC EIRELI
CNPJ nº 23.340.786/0001-91

Pregão Presencial n.º 122/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES E MATERIAL DE LIMPEZA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E URBANISMO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA E ESPORTE E AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à R$ 10.941,88 (dez mil e
novecentos e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condições do Contrato nº 022/2020, de 24/01/2020.

Nova Londrina, 21 de outubro de 2020.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATODO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 052/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: RAFAEL ZOWTYI

CNPJ nº 77.937.290/0001-29

PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL
Fica alterado o valor do combustível, remanescente do item nº. 02 – Gasolina Comum, da Cláusula 1ª do Contrato nº
52/2020, no percentual de 1,57% (um vírgula cinquenta e sete por cento), valor da diferença entre os preços de custos
apresentados, perfazendo o acréscimo do valor em R$ 2.588,01 (dois mil e quinhentos e oitenta e oito reais e um centavos),
passando o valor da gasolina comum a vigorar da seguinte forma:

Item com preço reajustado
Item PRODUTOS Unid. Quant.

Remanescente
Valor Unit. Valor

ATUALIZADO
02 GASOLINA COMUM LT 43.133,5515 R$ 4,07 R$ 175.553,55

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam alterados os valores especificados nas Cláusulas Primeira e Terceira do Contrato nº
052/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato nº 052/2020, de
10 de fevereiro de 2020.

Nova Londrina - Pr., 28 de outubro de 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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EXTRATODO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 016/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: BRUNO SBORGI RIBEIRO EIRELI

CNPJ nº 28.438.872/0001-55

PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2019

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterado o valor do combustível, remanescente do item nº 01 – Etanol Hidratado Comum, da Cláusula 1ª do Contrato nº
16/2020, de acordo com as variações no período, perfazendo o acréscimo do valor em R$ 5.419,24 (cinco mil e quatrocentos
e dezenove reais e vinte e quatro centavos).

Item com preço reajustado
Item PRODUTO Unid. Quant.

Remanesc.
Valor Unit.

R$
Valor Total

R$
1 ETANOL HIDRATADO COMUM LT 16.421,93 3,01 49.430,00

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 16/2020, 24 de janeiro de 2020.

Nova Londrina - Pr., 28 de outubro de 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo


